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total da obrigação da manutenção de reservas próprias de 
produtos de petróleo pelo pagamento do montante cor-
respondente à EGREP, Entidade Gestora das Reservas 
Estratégicas de Produtos do Petróleo, E.P.E. (“EGREP”), 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 10/2001, de 23 de janeiro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 339-D/2001, de 28 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 71/2004, de 25 de março. 

Artigo 2.º
Prazo 

A autorização prevista no artigo anterior é concedida 
pelo prazo de 12 meses. 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Lau-
reano Homem da Trindade, em 21 de novembro de 2012. 

 Portaria n.º 26/2013
de 24 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 200/2002, de 25 de setembro, e 
212/2012, de 25 de setembro, prevê que a Entidade Regu-
ladora dos Serviços Energéticos (ERSE) tem como atribui-
ção contribuir para a progressiva melhoria das condições 
económicas, qualitativas, técnicas e ambientais dos setores 
regulados, estimulando, nomeadamente, a adoção de prá-
ticas que promovam a eficiência energética e a existência 
de padrões adequados de qualidade de serviço.

Na prossecução desta atribuição, a ERSE estabeleceu, 
no regulamento tarifário do setor elétrico, um mecanismo 
de promoção de ações de gestão da procura, designado por 
Plano de Promoção de Eficiência no Consumo de Energia 
Elétrica (PPEC), através do qual se promove, pela atribui-
ção de incentivos mediante um procedimento concursal, a 
execução de medidas que visam melhorar a eficiência no 
consumo de energia elétrica.

As regras aplicáveis ao PPEC, atualmente estabelecidas 
no Despacho n.º 11146/2008, de 4 de junho, e em particu-
lar, os critérios de seleção das medidas a promover, não 
consideram, de forma direta e explícita, aspetos de política 
energética, que importa ponderar.

Por outro lado, na sequência da celebração, em maio 
de 2011, do Memorando de Entendimento sobre as Con-
dicionalidades de Política Económica entre o Estado Por-
tuguês, a Comissão Europeia e o Banco Central Europeu 
e o Fundo Monetário Internacional, e em cumprimento 
dos compromissos aí assumidos no sentido da revisão dos 
mecanismos de incentivo à eficiência energética, o Decreto-
-Lei n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro, que reviu e operou a 
republicação do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, 
veio estabelecer que o processo de valorização e seleção 
das medidas de promoção da eficiência no consumo de 
energia ao abrigo dos planos de promoção de eficiência no 
consumo deve ser objeto de coordenação com os restantes 
instrumentos de política energética.

Com esse propósito, o referido Decreto -Lei 
n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro, veio ainda prever que 

o membro do Governo responsável pela área da energia 
aprova, mediante portaria, regras de valorização, hierar-
quização e seleção das medidas de eficiência no consumo 
de energia.

Assim, pela presente portaria, estabelecem -se regras 
sobre os critérios e procedimentos de avaliação, a obser-
var na seleção e hierarquização das candidaturas apre-
sentadas aos concursos realizados no âmbito do PPEC, 
prevendo -se designadamente, em paralelo com a avaliação 
de candidaturas, já efetuada pela ERSE, a apreciação das 
referidas candidaturas, pela Direção -Geral de Energia, 
à luz de critérios de política energética, nomeadamente 
relacionados com outros mecanismos e instrumentos de 
política energética.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 68.º - A 

do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 237  -B/2006, de 18 de dezem-
bro, 199/2007, de 18 de maio, 264/2007, de 24 de julho, 
23/2009, de 20 de janeiro, 104/2010, de 29 de setembro, 
e 215 -B/2012, de 8 de outubro, que operou a sua republi-
cação, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da 
Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece regras sobre os critérios 
e procedimentos de avaliação, a observar na seleção e hie-
rarquização das candidaturas apresentadas aos concursos 
realizados no âmbito do Plano de Promoção da Eficiência 
no Consumo de Energia (PPEC) previsto no Regulamento 
Tarifário da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
(ERSE).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) Candidatura» as candidaturas de medidas submetidas 

pelos promotores nos concursos do PPEC;
b) Lançamento» data a partir da qual se inicia o período 

de apresentação de candidaturas a cada PPEC;
c) Medidas» as ações de promoção da eficiência no 

consumo de energia elétricas submetidas no âmbito dos 
concursos que integram o PPEC;

d) Medidas intangíveis» as medidas que visam dispo-
nibilizar aos consumidores informação relevante sobre a 
eficiência no consumo de energia elétrica e sobre os seus 
benefícios, com vista à adoção de hábitos de consumo mais 
eficientes, nomeadamente ações de formação, campanhas 
de divulgação de informação e auditorias energéticas;

e) Medidas tangíveis» as medidas que contemplam a 
instalação efetiva de equipamentos com eficiência energé-
tica superior à tecnologia padrão, o abate de equipamentos 
energeticamente não eficientes ou a substituição e recicla-
gem de equipamentos energeticamente não eficientes por 
equipamentos eficientes;

f) PPEC» o Plano de Promoção da Eficiência no Con-
sumo executado em períodos de dois anos, que corresponde 
a um programa de atribuição de incentivos a medidas, a 
selecionar mediante concurso, nos termos e condições 
definidos em regulamentação da ERSE;

g) Promotor» a entidade habilitada por regulamentação 
da ERSE a apresentar candidaturas ao PPEC.
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Artigo 3.º
Prazos

Os prazos aplicáveis no âmbito do PPEC, designada-
mente os prazos aplicáveis ao lançamento de cada PPEC, à 
apresentação de candidaturas pelos promotores, à aprova-
ção das mesmas candidaturas e às eventuais reclamações, 
são definidos em regulamentação da ERSE, em confor-
midade com a legislação aplicável e com o disposto na 
presente portaria.

Artigo 4.º
Repartição da dotação orçamental do PPEC

1 — A ERSE envia a proposta de repartição da dotação 
orçamental do PPEC ao membro do Governo responsável 
pela área da energia, até 20 dias antes do lançamento de 
cada PPEC.

2 — Na proposta prevista no número anterior, a ERSE 
indica a repartição da dotação orçamental do PPEC entre as 
medidas tangíveis e intangíveis e, relativamente às medidas 
tangíveis, a repartição da dotação orçamental por diferentes 
segmentos de mercado, tais como indústria e agricultura, 
comércio e serviços, e residencial.

3 — A proposta prevista no n.º 1 não considera medidas 
que, direta ou indiretamente, se destinem a financiar a aqui-
sição de equipamento de contagem de energia elétrica, de 
acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 68.º -A do Decreto-
-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro.

4 — O membro do Governo responsável pela área da 
energia estabelece, por despacho a emitir no prazo de 
20 dias após a receção da proposta referida no n.º 1, a 
repartição da dotação orçamental do PPEC, podendo deter-
minar alterações à referida repartição com fundamento em 
razões relacionadas com a política energética.

Artigo 5.º
Critérios de avaliação

1 — A avaliação das candidaturas apresentadas ao PPEC, 
em cada concurso, é efetuada tendo em conta critérios, 
agrupados nos termos seguidamente indicados:

a) Critérios de avaliação relativos a eficiência no con-
sumo de energia elétrica, na perspetiva da regulação eco-
nómica, a definir em regulamentação da ERSE;

b) Critérios de avaliação relacionados com objetivos 
e instrumentos de política energética, a definir mediante 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da energia.

2 — A pontuação global das medidas apresentadas nas 
candidaturas ao PPEC corresponde à ponderação das pon-
tuações obtidas através da aplicação dos dois grupos de 
critérios previstos no número anterior, tendo cada um des-
tes grupos de critérios um peso relativo de 50%, cabendo à 
ERSE e ao membro do Governo responsável pela área da 
energia definir os critérios que integram o grupo respetivo 
e a sua ponderação interna relativa.

3 — A regulamentação e o despacho previstos no n.º 1 
vigoram até serem alterados por subsequente regulamen-
tação e despacho, respetivamente, que, no caso de estabe-
lecimento de novos critérios de avaliação, são proferidos 
até 20 dias antes do lançamento do PPEC.

Artigo 6.º
Metodologia de seleção

1 — A metodologia de seleção das medidas apresentadas 
em cada PPEC é definida em regulamentação da ERSE, em 
conformidade com o disposto nos números seguintes.

2 — A ERSE remete à DGEG, por via informática, no 
prazo de cinco dias após o final do prazo de apresentação 
de candidaturas ao PPEC, um exemplar de cada uma das 
candidaturas recebidas.

3 — A ERSE procede à avaliação das candidaturas 
recebidas no PPEC em curso, de acordo com os critérios 
previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, e, no 
prazo de 120 dias após o final do prazo de apresentação 
de candidaturas, remete à DGEG o relatório de avaliação 
das candidaturas apresentadas para cada concurso do PPEC 
em curso, indicando a pontuação atribuída em cada crité-
rio, a pontuação global de cada candidatura e a respetiva 
hierarquização.

4 — A DGEG procede à avaliação das candidaturas apre-
sentadas para cada concurso do PPEC em curso, de acordo 
com os critérios previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 
anterior e, no prazo de 30 dias após a receção do relatório 
previsto no n.º 3, remete à ERSE, para conhecimento, o 
relatório de avaliação das referidas candidaturas.

5 — No prazo indicado no número anterior, a DGEG 
remete ao membro do Governo responsável pela área da 
energia, para homologação no prazo de 15 dias, a lista 
das candidaturas apresentadas a cada concurso do PPEC 
em curso, as pontuações parciais atribuídas ao abrigo dos 
n.ºs 3 e 4, bem como as pontuações globais obtidas através 
da ponderação das referidas pontuações de acordo com o 
critério previsto no n.º 2 do artigo anterior.

6 — Os relatórios previstos nos n.ºs 3 a 5 são publici-
tados nos termos previstos em regulamentação da ERSE, 
devendo o despacho de homologação previsto no número 
anterior ser publicado no Diário da República.

7 — A ERSE remete à DGEG as reclamações recebidas 
relativamente ao relatório previsto no n.º 5, bem como 
uma análise das referidas reclamações face aos critérios 
previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, no prazo 
de 10 dias após o final do período de apresentação de 
reclamações previsto em regulamentação da ERSE.

8 — No prazo de 10 dias após a receção das reclamações 
previstas no número anterior, a DGEG analisa as referidas 
reclamações face aos critérios previstos na alínea b) do 
n.º 1 do artigo anterior, e, depois de incorporar a análise 
efetuada pela ERSE, elabora o relatório final de avaliação 
e hierarquização das candidaturas apresentadas em cada 
concurso do PPEC.

9 — A DGEG remete o relatório previsto no número 
anterior ao membro do Governo responsável pela área da 
energia, para homologação no prazo de dez dias, aplicando-
-se o disposto nos n.ºs 5 e 6, com as devidas adaptações.

Artigo 7.º
Disposições finais

1 — No prazo de 45 dias a contar da entrada em vigor 
da presente portaria, a ERSE adapta a regulamentação 
do PPEC em conformidade com o disposto nesta por-
taria, aplicando -se a referida regulamentação ao PPEC 
2013 -2014.

2 — O despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área da energia previsto na alínea b) do n.º 1 do 
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artigo 5.º, que aprova os critérios de avaliação a aplicar na 
campanha do PPEC de 2013 -2014, é publicado no prazo 
de 30 dias a contar da data de entrada em vigor da presente 
portaria.

3 — Para a campanha do PPEC de 2013 -2014, o prazo 
de 120 dias previsto no n.º 3 do artigo 6.º são reduzidos 
para 90 dias.

4 — Na contagem dos prazos previstos na presente porta-
ria, incluem -se os sábados, domingos e feriados, aplicando-
-se, no restante, as regras previstas nos artigos 71.º e 72.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laure-
ano Homem da Trindade, em 8 de janeiro de 2013. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 27/2013
de 24 de janeiro

No âmbito do Plano de Redução e Melhoria da Adminis-
tração Central, é aprovada pelo Decreto-Lei nº 124/2011, 
de 29 de dezembro, a Orgânica do Ministério da Saúde, 
através da qual é criado o Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD), 
extinguindo, em consequência, o Instituto da Droga e da 
Toxicodependência, IP, cometendo às Administrações Re-
gionais de Saúde, IP a componente de operacionalização 
das políticas de saúde, e à Inspeção-Geral das Atividades 
em Saúde as correspondentes atividades de fiscalização.

Com a publicação do Decreto-Lei nº 17/2012, de 26 de 
janeiro, o SICAD vê as suas competências reforçadas na 
componente de planeamento e acompanhamento de progra-
mas de redução do consumo de substâncias psicoativas, na 
prevenção dos comportamentos aditivos e na diminuição 
das dependências, pelo que, importa, agora, definir os 
procedimentos no âmbito das condições de autorização e 
funcionamento de programas e estruturas sócio sanitárias 
previstos no Decreto-Lei n.º 183/2001, de 21 de junho e 
do apoio financeiro às mesmas, previstos nas Portarias 
nos 748/2007, de 25 de junho, 749/2007, de 25 de junho e 
131/2008, de 13 de fevereiro.

É reforçada a intervenção integrada, por ser considerada 
a mais eficaz para a redução da procura do consumo de 
substâncias psicoativas, procurando potenciar sinergias 
disponíveis no território e nas várias estruturas de saúde das 
Administrações Regionais de Saúde, IP. Assim, a adoção 
isolada de um dos programas e ou de estruturas previstas 
no Decreto-lei nº 183/2001, de 21 de junho, sem que se 
preveja os mecanismos de cooperação que o transforme 
numa resposta integrada só pode ser concedida a título 
excecional.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3º do Decreto-Lei 

nº 186/2006, de 12 de setembro, e do artigo 73º do De-
creto-Lei nº 183/2001, de 21 de junho, manda o Governo, 

pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado o Regulamento que estabelece as Condições 

de Financiamento Público dos Projetos Que Constituem os 
Programas de Respostas Integradas (PRI), anexo à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
O financiamento público de estruturas e programas pre-

vistos no Decreto-Lei nº 183/2001, de 21 de junho, quando 
não inseridos em Programas de Respostas Integradas, só 
pode ser concedido a título excecional, e segue o regime 
previsto no regulamento anexo à presente Portaria, com 
as necessárias adaptações.

Artigo 3.º
1 - O SICAD sucede na posição contratual do Instituto 

da Droga e da Toxicodependência, IP (IDT I.P.) em todos 
os contratos de financiamento público celebrados ao abrigo 
das Portarias nos 749/2007, de 25 de junho e 131/2008 de 
13 de fevereiro, celebrados antes da entrada em vigor da 
presente Portaria, competindo às Administrações Regionais 
de Saúde I.P e ao SICAD assegurar o exercício das compe-
tências anteriormente cometidas às Delegações Regionais 
do referido Instituto, nos termos do Regulamento anexo.

2 - Sem prejuízo da parte final do número anterior, 
aqueles contratos podem ser renovados nos termos neles 
previstos.

Artigo 4.º
As condições de autorização dos programas e estruturas 

sócio sanitárias previstas no Decreto-Lei nº 183/2001, de 
21 de junho, são as constantes da Portaria nº 748/2007, 
de 25 de junho, competindo ao SICAD o exercício das 
competências previstas ao extinto IDT I.P.

Artigo 5.º
São revogadas as Portarias nos 749/2007, de 25 de junho, 

e 131/2008, de 13 de fevereiro.

Artigo 6.º
A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 

Fernando Serra Leal da Costa, em 7 de janeiro de 2013.

ANEXO

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES DE 
FINANCIAMENTO PÚBLICO DOS PROJETOS QUE  
CONSTITUEM OS PROGRAMAS DE RESPOSTAS INTEGRA-
DAS (PRI).

Artigo 1º
Objeto

O presente Regulamento define os princípios, regras 
e procedimentos a que devem obedecer as condições de 
autorização e atribuição de apoio financeiro pelo SICAD, 
a entidades promotoras de projetos que constituem os 
Programas de Respostas Integradas e que desenvolvam no 




